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SAN : A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - É obrigatória a construção de escadas para peixes em

barragens edificadas ou a serem implantadas nos cursos de

água de domínio do Estado de São Paulo.

31o - Nas barragens já existentes a obrigatoriedade da

construção referida no “caput” deste artigo dependerá de

parecer técnico exarado pelo Consema, em face das

características do projeto.

Artigo 2o - O Poder Executivo Estadual regulamentará por decreto, no

prazo de 90 (noventa) dias, os objetivos desta Lei.

As despesas com a execução desta Lei ficarão por conta de

dotações fmanceiras próprias, consignadas no orçamento

vigente e suplementadas, se necessário, devendo as

previsões futuras destinarem recursos específicos para o

seu fiel cumprimento.
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Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,

Deputado AFANASIO JAZADH

JUSTIFICATIVA

A piracema é o mecanismo natural de reprodução dos

peixes, que sobem em cardumes lutando contra a correnteza dos rios, para locais destinados

a esse processo. Contudo, a construção de represas e barragens podem representar um

obstáculo intransponível para os peixes, o que causa irrecuperáveis prejuízos à reprodução

das espécies, ao povoamento cíclico dos rios e às atividades piscatórias.

Com frequência, reportagens televisivas mostram o drama

de milhares de peixes, que lutam até a exaustão e morte contra as águas das represas.

Daí a importância de se garantir, por lei, a obrigatoriedade

de construção de escadas para peixes em barragens ou represas implantadas nos cursos de

água de domínio do Estado.
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nobres Pares.

Deputado AFANAÁSIO JAZADJI
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 62o a 66o Sessões Ordinárias (de

7 a 13/05/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 14/05/96.
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